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Projeto de Lei no íí5 de í4 novem bro de 2O23

"kstifui Empreendedorismo e Noções de Direito eCidadania como temas a serem abordados nocontraturno das escolas mmicipais Oe eOucaçaã
integral.

A cÂilARA MUNlclpAL DE vEREADoRES DE B^RREIRAS, EsrADo DABAlttA no uso de suas aribuiçõÀ r"1r"..iãií"'rãL,

ÂPROVA:

serem abordados no
a partir do 6o (se>úo
de Direito e Cidada

qrc legi.onaná sobre o tema Noções de Direito e Cidadarúaem. Direito, com tfu.{o ae irstniÉo ;eà;;ilile;
o _ MEC.

_ Serão abordados pre que tenhamna formação da cidad
s princiríos fundamentais e garantias

do Brasil.

Art. 3o - E
qu§ner ü o ad.' 20 pÍomo\êr ou índrzir
poHiô ou re@ a Pessoa, gnPo, Partido

AÍt' 4o - Fica facunada a reariação de contato roruntário enbe escob ego#il?.*, ou empresa para a apÍcação o"i ãuã" dos temas estabelecidos

.,arlo
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Parágrafo uÍco - o conFato firmado com voltrrtário teÉ preferêrria sobre o
oneroso.

AÍt. 50 - O MricÍpio fica autorizado a complementar os recuÍsos para a
conseação e ampüação dos objeürros desta lei, mediante a utilizaçáo de
recuÍsos de dotações orçamentárias próprias.

+rt. 6: - Esta lei será regulamentada, no que couber, em até 45 (qtnrenta e cinco)
dias da data de sua publicação.

Art. 70- Rewgam-se as disposições em conbário.

Art. 8o Esta lei enha em ügor na data da sua publicação.

Sata das Sessões, 14 de novembro de 2023
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JUSTIF!CATMA

O proieto de lei que submeto à apreciação casa irsüfui
Empreendedorisrno e No@es de Direito e cidadania como temas a serem
abordados m conFatrno das escohs municipais de educação integral.

os jor,ers precisam de dirrcrsas bases para formar um aricerce sótido
para ingressar rp mercado de tabarho, nâo só como ri,.,cionáÍios, mas derem
aprender desde cedo que existem outras possibilidades, e o
empreendendorismo deve ser habahado e desenrcMdo, em conjLrúo com
oufas matérias.

Esse projeto irá coraborar signiricaü*amente na formaÉo dos iÍuros
profissionais do msso municirio e contribuiÉ também para a consrução de wna
cidade melhor.

Dessa forma, solicito aos pares a apreciação e aproyação do presente
projeto.

Sala das Sessôes, í4 de novembrc de2O23

Avenida clériston Andrade, 1.353 - Bairro sáo Miguel - Tel: (77) 3611-9600 I (77) 36ll-9628

Home Page: www.camaradebaneiras ba.gov.br - Ouüdoria: 0t00-07$8101


